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PROJDTO DD LEI Tf O37/2O23

Inlclatlaa : Poder Dxecutlao Munlclo al

Assunto: gAutorlza o Poder Executhto Munlcípal o Repassar Recürsos
Recebldos da Unlão para cumprlmento da ássísúên cia Flnancelra
Cotnplementar de que trdta a. Ernenda Constltuclonal 127/2022."

O presente Projeto de Lei tem por frnalidade "autori.zar o Poder Exeantiuo
Municipal a conceder repa.sse aos seruídores Municipais ektiuos e contratados
referentes à assistêncía financeira complementar da Unido destinada ao cumpimento
do piso salaial nacíonal de enfermeiros, técnicos e auxiliares de enfermagem, Preuista
na Lei Federol n" 14.581, de 11 de maio de 2023."

Segundo a mensagem encaminhada, "a presente proposihtra uisa possibilítar ao
Município a autorizaçdo legal para o repasse dos ualores recebidos da União Federal em
razdo da ÁssrlsÍênoa Financeiro Complementar pora o pagamento do Piso Salarial dos
Prolissionais da Enfermagem aos seruidores mtnicipais que atuam nesse setor."

E ainda, que 'o refeido auxílio federal referente ao exercícío de 2023 foi preuisto
na Lei Federal n" 14.581, de 11 de maio de 2O23, norma que preuê tã.o somente o
repdsse ftnanceiro para o presente ano, inexistindo segurança jurtdica para E)e se
incorpore os ualores adicionais amo nouo padrõo remuneratório do Município, tendo em
uista o.s exigências de responsabilidade fiscal pora a ftxa@o de despesas de natureza
mntínua."

Por fim, qu.e "a Proposta objetiua permitir o repa-sse aos seruidores e contratados
da integralidade do Artxílio ofertodo pela Unido, obseruados os descontos legai-s
pertínentes."

É o relatório.
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PARECER JURÍDICO

Relatórlo:

PARECER:

Inicialmente, com relaçáo à redaçáo, distribuição do texto e outros requisitos
indicados na Lei ComplementaÍ 9511998, considero que a proposiçáo encontra-se
dentro dos padrões exigidos pelas normas de técnica legislativa.
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No que diz respeito à competência, nos termos do art. 30, in da
Constituição Pederal, os Municípios sáo dotados de autonomia legislaüva
consubstanciada na competência de legislar sobre assuntos de interesse local.

Em simetria com o referido dispositivo constitucional, o art.28, inciso I, da
Constituição do Estado do Espírito Santo, e o artigo 8", da Lei Orgânica Municipal,
estabelecem as mesmas competências.

Com relaçáo à iniciativa, também em simetria com o artigo 61, § 1', L,"{,"b" e
uc" da Constituiçáo da República Federativa do Brasil, a Lei OrgâLnica Municipal,
estabelece que sáo de iniciativa privativa do Chefe do Poder Executivo as leis que
disponham sobre a matéria objeto da proposiçáo, conforme disposto no art. 56,
parágrafo único, incisos, "1", "11" e "11Y, in uerbis:

"Art. 56. (...)
Parágrafo Único - Sáo de iniciativa privativa do Prefeito Municipal as leis que disponham
sobre:
I - cÍiação de cargos, funções ou empregos p(tblicos nas administrações direta,
autárguica e fundacional do Poder Executivo ou aumento de sua remuneração;
ll - organizaçáo administrativa, matéfia tributária e orçamentária, seÍviços priblicos e
pessoal da ddministração;
lll - seruidores públicos do Poder Executivo, seu regime iurídico, provimento de cargos,
estabilidade ou aposentadoria, ressalvado o disposto no art. 47;

Do ponto de vista da legalidade, a proposição legislativa apresenta-se como
pertinente, tendo vista a viabilidade e possibilidade de se promover a adequação e

regularizaçáo da legislação municipal de conformidade com as novas regras
constitucionais (EC 127 /2022) e infraconstitucionais (l,ei n' 14.434 /2022 e portaria
GM/MS 1.135 de 16 de agosto de 2023 do Ministério da Saúde) que regem a espécie.

No que se refere ao mérito esta Assessoria JurÍdica náo irá se pronunciar,
cabendo aãs vereadores, no uso da função legislativa, verificar a viabilidade da
aprovaçáo, respeitando-se paÍa tanto, as formalidades legais e regimentais.

Pelo exposto, s.mj., com referência à constitucionalidade, juridicidade e

técnica legislativa, opino pela tramitação do projeto de lei em epígrafe na forma
regimental.

É o parecer, sub censura.

Alegre (ES), 27 de setembro de 2023.

Hel aJ oud
ES.JurÍ .M.4.
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